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Fls.1/1
Portaria ARTESP nº 006/2007.


Dá nova redação ao inciso I do artigo 1º da Portaria nº 24, de 06/12/2004.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, considerando a Deliberação do Conselho Diretor de 11 de abril de 2007;

Resolve:

Art. 1º. O inciso I do artigo 1º da Portaria nº 24, de 6 de dezembro de 2004, que dispõe sobre critérios de isenção do pagamento da tarifa de pedágio nas rodovias concedidas, passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º......................................................................................................... 

I - os oficiais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, da Administração Pública Direta e Autárquica, inclusive Fundações de Direito Público, do Estado de São Paulo, conforme definidos no art. 96, III, “a”, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e no art. 1º da Resolução do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN nº 756, de 23 de julho de 1991, inclusive os locados em caráter não eventual, nos termos do art. 28 do Decreto Estadual nº 9.543, de 1º de março de 1977, desde que cadastrados no Grupo Central de Transportes Internos-GCTI da Secretaria de Gestão Pública do Estado de São Paulo;”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 11 de abril de 2007.

ULYSSES CARRARO

Diretor-Geral
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